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ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 03/CGM/2026

ÒRGÂO ORIENTADO: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Acompanhamento da Aplicação de Recursos na Educação no período de
Janeiro a Fevereiro/2026.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

1. APURAÇAODA APLICAÇAO DE RECURSOS NAEDUCAÇAO- PARCELADOS

25%.

Este levantamento tem por objetivo demonstrar o total aplicado na Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, conforme preconiza o Artigo 212 da Constituição Federal, in

verbis:

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, dispõe em seu art. 212 sobre o

percentual mínimo que o município deverá aplicar com manutenção e desenvolvimento do

ensino em cada ano.

Esse mínimo fixado para o município em 25% da receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências.

Este levantamento será feito com base na nova metodologia da Secretaria do Tesouro

Nacional - STN, que, a partir de abril/2023, mudou a metodologia anterior, qual seja, que

antes considerava as despesas realizadas no Fundeb, para somar com os gastos efetuados

com recursos próprios, a fim de calcular a aplicação dos 25% na Educação, e, a partir de

abril/2023, mudou-se esse entendimento, passando assim, a computar as deduções do

Fundeb (as receitas retidas dos impostos que são transferidas automaticamente para o Fundo

- Fundeb) como receita aplicada para o cômputo dos 25% da Educação.
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Sendo assim, a Secretaria do Tesouro Nacional, voltou a computar as deduções do

Fundeb (receitas que são direcionadas para formação do Fundo) como receita aplicada na

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 25%, como segue:

ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

■ Reformulação do modelo do demonstrativo de MDE para Estados Distrito Federal e

Municipios, para alterar a lógica de cálculo das despesas aplicadas em MDE no
exercício, conforme aprovado na 32^ Reunião da CTCQNF, realizada no período de 10

a 13 de maio de 2021 Entre as alterações mais relevantes constam;

i. alteração na forma apuração do limite mínimo de 25%. oue oassa a considerar o

montante enviado ao Fundeb juntamente com as despesas custeadas com receitas

e impostos:

ANEXO 08 - MANUAL DOS DEMONSTRATIVOS FISCAIS - MDF - 13° EDIÇÃO -

ALTEÇÕES TRAZIDAS MDF 13® edição_ - versão 2 - 28_4_2023.

TABELA EXEMPLIFICATIVA - METODOLGIA APLICADA PARA O EXERCÍCIO DE 2023

134
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FHS DE UHITE MÍNIMO CONSTIIDCIONAL

13S

,22-MALDASITSITSASCEMOEClJS™S(IWfmKOSDEIfOSTffi

23-mDASftCEFA31R«efEfBASAOFUKBML4l^

133 25-VOA?UCA[I)ATEOPfKR3QUAD(WSIREQÜEmEGWfyiOLM(IN^^
m 26-HftSÍOSAPAGAfiNÃOPfiDCESStfCSHSCmOSICE®ÍÍCCS£HCISFOaEy«F^^
14127-|-|CANCawmNQE^[X,[E[€STQSAPAGÃRt6CFlTC!SCm[ISPI3NBUMEFWti[ERA[EltClJRSQS[EafQSTQS

28-TQTAlDASDESPESASPAFIAFIISDEUWTE l22 * 23-Z4t25-26-27)
143

VALOR flPlEADOVALCREim]144
APURAÇAO do UMITE HÍHMD CONSTITUCIONAL k) Ua)H5

H6 29-APU:AÇJiOEHHT5IMAFECSTAFBLTANÍ![tHPOSTCE 125;-;deL3ouÍ4*LS!h(valo(rács(t:adí*031&33221

14?

ANEXO 08 - MANUAL DOS DEMONSTRATIVOS FISCAIS - MDF - 14° EDIÇÃO - 2024.

Tabela 8.3 - Modelo de Demonstrativo para os Município

TABELA EXEMPLIFICATIVA - METODOLGIA APLICADA PARA O EXERCÍCIO DE 2024
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:ahk APURAÇAO DAS DESPESAS PARA FINS DE UMHE HINIHO CONSTITUaONAL VALOR
t

TOTAL OAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS » U0(d OU e) 3,055.942,34

TOTAL OAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNOEB = (L4)23 4,157.359,53
X

(●) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍaO, EM VALOR SUPSIOR A10% = LI8(q)24 0,00
/

(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMSiATAMENTE ANTERIOR NÃO APUCADO NO EXERCÍCIO ATUAL = ü9(x)25 0,00

(-) RESTOS A PAGAR NÁO PROCESSADOS INSCRITOS MO EXERCÍQO SEM DISPCWIBIÜDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS (4)

[●) CANCHAMBÍTO, NO EXaclaO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE RNANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (ÜO.Uafi ^ L30.21afl)

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23-24-25-26-27)

26 0,00

27 0,OC

7.213.301,8728

PERCENTUAL

APUCADOAPURAÇÃO DO UMITE HÍNIHO CONSTTTUCIONAL (2 e 5) VALOR EXIGIDO VALOR APUCADOlAMPO

W(X) (w)

APUCAÇÃO EM WE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.810,71736 7.213.30U7 31,0329

,mAÇ.40D.«i)im\sp.^rosDtiraiiWM0C0xsMciox4L

ii-miiüimüKya-amAaücoMREamK&iPosTos-iií^dKií]

ílOTAÍD.ÜE-Car.ÜT?A’íEHIDASAOR7I)í3=il5)
:>{T)REcni.ÃSi)OR':iis\Àonm«xonERcíao.MVMsim

í{-)ilESI()SAP.AaARNÀÚ?R0(BS.AI)0Si™()SX0MeÍCK)SD!ie0XlILID.U)immAK
:i-iC.l\CLA\2I70.X0E5P,CrO.KÍiw“(KA?.AG.AR^lC?rCSCa\lDi’0NlID.iI£?XANCI?A2ErJiOSX2?0iT0S\miJ0S.A0BIS‘0^í5I’í

r
r.TOmD.«DÍSPES.ASP.ARAnNSKLMn (2Irl2.U.24.1<.:fij

lALOREiHaiK}

.tfre.4CÀOIIOllMllí\!UOCONSTnraO\41‘"
dj

3..A?uTA;À0Dd>aS(MAllHHALiQliDAmT.l\TÍDE&^^
^	

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, veda a aplicação de recursos próprios

- parcela dos 25%, para pagamento de Aporte Financeiro à Previdência Própria dos

Servidores, Merenda Escolar, Uniforme Escolar, Elementos de despesas 33.90.91, a qual o

montante, se aplicado, é excluído da base de cálculo.

Nas Contas de Governo do Exercício de 2022, o Tribunal de Contas excluiu do cómputo

dos 25%, as despesas com uniforme escolar. Já, nas Contas de Governo do Exercício de

2023, a equipe técnica realizou a exclusão, porém, em sede de análise pelo Conselheiro

Relator, houve controversas quanto ao entendimento.
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Segue trechos extraídos da Orientação Técnica n® 03/CGM/2025 referente o

cumprimento das recomendações e determinações quanto ao Parecer Prévio n® 140/2024 -

TP - Contas de Governo do Exercício/2023, onde explanou-se sobre o assunto. Senão

vejamos:

A Equipe Técnica utilizou como despesas dedutíveis da base de cálculo, os valores

das despesas com Uniforme Escolar, no valor de R$ 1.876.675,26, porém, a despesa com

Uniforme Escolar com recursos próprios conforme registrado na contabilidade era no valor

de R$ 1.874.675,26 como segue como segue:

OUTRAS DESPESAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL. FiNANCiADA COM RECURSOS PfiCPRiOS, A SABER:

UNIFORME ESCOLAR FORNECIDO PElA EMPRESA «TI CONFECÇÕES LTDA, ^ NS 391 E NS 392/2023

(fONTE: SISTEMA APLIC)

1 876.675,26

O MP se manifestou da seguinte forma:

Sobre as despesas com merenda escoíar e corn uniformes, a Secretaria

do Tesouro Nacional, no Manual de Demorist»ativos Fiscais. 6 peremptória quanto a sua

nao consideração nas ações de MQE. Veja-se;

20.

nao.rtQA»em disso. A

. O enlcndiiíionto do FNDE ó que as despesas

com merenda escolar sAo consideradas suplcmentaçào do programa
iiaounal de aliitientaçao escolar - PNAE e que. portanto, se enquadram
no inciso IV do art. 71 da LOO. As despesas com uniformes sào
caracterizadas corno assislòncia social por nSo interf«*nr no atmqimento

dos oO;otivo» da unidade escolar."' (fl. 3091

No mesmo sentido, à a Resolução de Corisulta n. 18/2011 do TCE/MT em

retaçáo a não consideração das despesas com merenda escolar com MDE.

21.

ja quanto ao uniforme ^.^otar. há decisão eni consulta deste Tnbunai

que permite sua inclusão, observados algurts requisitos, a saber:

181.

Educação. Despesa. Manutenção e desenvolvimento do ensino.
Uniforme escolar. Re<]ulsltos.
X) A despesa corn unitorme escolar c considerada manutenção e
desenvolvimento do ensmo. por caracterizar despesa inerente ã

atividade educacional. O artigo 70. da Le» n® 9-394/1996, ampara esse
tipo de atertdimer^to o alunos comprovadamente carentes, precedido por
lei municipal que estabeleça a obngatoncdado do uso de uniforme
escolar na rede municipal dc ensmo.
2) NO uniforme escolar não devem constar nomes, simpolos ou imagens

que caracterizem promoção pessoal, em obscrvãr^cia ao principio da
impessoalidade pievisio no artigo 37. da Constituição Federal, devendo,
ainda, estar om harmonia com o disposto na Lei Federal n® 8.907/1994.
(CONSULTAS. Relator: JUUO CAMPOS. Acdrcíéo 520/2005 - PLENÁRIO.
/u/Qac/o err> 20/05/2005. Putrlicacta no 00£ -Ml ein 23/05/200^. Processo
83720/2005).
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No caso. a despesa com uniforme escolar, no valor de R$ 1.876.675,26.

objetivou, conforme justificativa do setor demandante da aquisição a democratização

da escola, priorizando a igualdade de oportunidades para os estudantes de Várzea

Grande. Além disso, a Let Municipal n. 4.110/2015. art. 3*. determina a obrigatoriedade

do uso diário de unifomie e o §2®. do art. 2® da citada lei. veda o uso de propaganda

ou publicidade da gestão municipal nos uniformes escolares.

182.

, Ministério Publico

{ do Contas € [ lril>iin<il do ( onlas

Todavia, a despesa foi financiada com recursos próprios, consoante

infere-se da fl. 2 do Apêndice A do relatório Técnico Preliminar. Assim, despesa nSo

deve ser incluída no computo do MDE.

183.

De acordo com a explanação acima, conclui-se que o MP, considera as despesas com

uniforme escolar, como sendo de manutenção e desenvolvimento do ensino, mas, não deve ser

incluído no computo por ter sido financiada com recursos próprios.

O defendente em sede de Defesa pugnou pela não inclusão da referida despesa em

Outras Despesas que não se enquadram na MDE, pedido este, não acatado pela Equipe

Técnica e Ministério Público de Contas. Já em sede de Alegações Finais, o defendente pontuou

que o valor de R$ 1.876.675,26, não seria o correto para inclusão em Outras Despesas que não

se enquadram na MDE, e sim, o valor de R$ 1.874.674,26 conforme registrado na Contabilidade

do Município.

Em sede das Razões do Voto, o Conselheiro Relator, acolheu a manifestação do Gestor,

pela correção do valor para R$ 1.874.674,26.

Em seguida, o Conselheiro Relator explanou quanto às despesas com aquisições de

uniformes escolares, citando o prejulgado do Tribunal de Contas - Acórdão n° 520/2005 -

processo n° 83720/2005) que dispõe acerca da inclusão dos gastos com aquisição de uniformes

escolares em despesas com MDE, uma vez que os referidos gastos com aquisição de uniformes

escolares para os alunos do Ensino Fundamental, pertencentes à Rede Municipal de Ensino,

podem ser considerados como despesas de MDE.
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Noutro giro, o Conselheiro Relator, ao mesmo tempo que acolheu as despesas de

uniforme escolar, como sendo de MDE, manifestou-se dizendo que o município se

equivocou e registrou contabílmente a aquisição dos uniformes em fonte de recursos

próprios, devendo o setor contábil do Município realizar a posterior correção contábil.

Nessa seara, entende-se que o Conselheiro Relator concordou com a manutenção do

valor de R$ 1.874.674,26 em Outras Despesas que não se enquadram na MDE.

Porém, ao analisar o recálculo realizado pelo TCE/MT, para aferição da aplicação de

recursos na MDE, a qual apresentou o percentual aplicado de 24,48%, verificou-se que o valor

de R$ 1.876.675,26 foi considerado como despesas de MDE - fonte de recursos próprios, ou

seja, esse montante foi computado como despesas consideradas como de MDE.

Nessa linha, entende-se que, restou prejudicado o entendimento, quanto á inclusão, ou

não, das despesas com uniforme escolar, no computo dos 25% ou seia. ao mesmo tempo que

o Conselheiro argumentou aue é vedada a sua aolicacão. incluiu-se o valor no cômouto dos

25% para aferição do percentual dos gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino

- MDE no exercício de 2023.

Esta Orientação Técnica está seguindo a nova metodologia editada pela Secretaria do

Tesouro Nacional - STN.

O referido levantamento foi elaborado tomando por base a análise dos relatórios contábeis

emitidos pelo sistema contábil da Ábaco, referentes ao período de janeiro a fevereiro de 2026,

quais sejam;

● Relatório de empenhos, liquidações e pagamentos por fonte de recursos;

^ Fundeb 70% - fonte - 015.400.000.000

Fundeb 30% - fonte - 015.400.000.000

Convênios e Programas da Educação - fonte 015.750.000.000
Recursos de Convênios e Programas Outras Finalidades - 015690000000

Salário - Educação - fonte 015.500.000.000
PNAE-fonte-015.520.000.000

^ PNATE Estadual - fonte - 0155300000000

^ PNATE Federal - fonte - 015.530.000.000
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FETHAB - (Transporte Escolar), Inc. II, § 8°, do Art. 37, Decreto n® 1261/2000
-Fonte-017.590.000.701

Recursos Próprios - fonte 015.001.001.000

● Relatório de Restos a Pagar Não - Processados Liquidados com recursos próprios;

● Comparativo da Receita Orçada com a Arrecada - Anexo 10 - de janeiro a
fevereiro/2026.

De acordo com os relatórios contábeis, verificou-se que:

O valor mínimo para aplicação no período de janeiro a fevereiro/2026 foi de R$

26.148.938,41 que representou 25% sobre a receita base de R$ 104.595.753,64. Quadro 03.

O total da receita base de R$ 104.595.753,64, é composta por:

R$ 13.782.418,43 que refere-se aos 25% da receita própria do município + 5%

incidentes sobre as Transferências Constitucionais e Legais (FPM, ICMS, IPVA, ITR, IPl,

Imposto s/ Câmbio e Seguro).

R$ 12.366.519,98, refere-se ao valor de 20% retido automaticamente das receitas de

transferências constitucionais a que o município faz jus, para formação do Fundeb, a qual é

computado como recurso aplicado no computo de aplicação dos 25% da Educação.

TOTAL DA

DEST1 NAÇÃO OE
RECURSOoescwçAo VALOR 25% 5% 20%

TOTAL DA RECBTA BASE

104.595.753,64 10.690.788,43 3.091.630,00 12.366.519.98 26.148.938,41

TOTAL DA RECEITA PRÓPRIA A APLICAR - 25% 10.690.788,43

TOTAL DA RECEITA DE TRANSF. A APLICAR-5% 3.091.630,00

TOTAL GERAL DA RECEITA PRÓPRIA + TRANSF, IMPOSTOS 13.782.418,43

’ 12.366.519,98TOTAL DA DESTINAÇAO PI 0 FUNDEB ● 20%

26.148.938,41TOTAL GERAL DA RECEITA A APLICAR ● JANEIRO A FEVERBRO/2026

Para tanto, utilizando-se a metodologia de cálculo editada pela Secretaria do Tesouro

Nacional - STN, verificou-se que:
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No período de janeiro a fevereiro/2026, com base nas despesas liquidadas, foram

aplicados recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, o valor de R$

14.804.017,99, já deduzidas as despesas de merenda escolar, uniforme escolar e elementos

de despesa 33.90.91.

Do montante aplicado de R$ 14.804.017,99, foram efetivamente empenhados com

recursos próprios da parcela dos 25% o valor de R$ 3.486.453,85;

E o montante de R$ 12.366.519,89, refere-se ao total das receitas transferidas ao

Fundeb, o total aplicado representou 14,15% calculada sobre a receita base de impostos e

transferências constitucionais de R$ 104.595.753,64. Quadro 01, 02.

Quadro 01. Resumo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Janeiro a Fevereiro/2025.

EMPENHADODESCRIÇÃO LIQUIDADO PAGO

DESPESAS DA EDUCAÇÃO NA FONTE DE RECURSO
PRÓPRIO 3.486.453,85 26.015.647,59 3.478.517,00

12.366.519,70TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB 12.366.519,70 12,366.519,70

(-) OUTRAS DESPESAS QUE NÃO SE ENQUADRAM NA
MDE (Unifbnne Escolar e Merenda Escolar)

1.048.955,75 6.792,804,17 1.048,955,75

TOTAL GERAL APLICADO 14.804.017,80 31.589.363,12 14.796.080,95

RECEITA BASE 104.595.753,64 104.595.753,64 104.595.753,64

% APLICAÇÃO DE RECURSO SI RECEITA BASE 14,1570 30,20% 14,15%

% MÍNIMO DE APLICAÇAO 25,00% 25,00% 25,00%

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO - 25% 26.148.938,41 26.148.938,41 26.148.938,41

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT ■10,857o 5,20% -10,857o

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT (11.344.920,61) 5.440.424,71 (11.352.867,46)

srruAÇAO IRREGULAR REGULAR IRREGULAR

CONCLUSÃO:

Em análise aos números apresentados conclui-se que:
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A aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no período de

janeiro a fevereiro de 2026 com base nos valores liquidados importou no montante de R$

14.804.017,80, representando 14,15% sobre a receita base de R$ 104.595.753,65, DE

ACORDO COM A NOVA METODOLOGIA UTILIZADA PELO SECRETARIA DO TESOURO

NACIONAL - STN. não atingindo o percentual mínimo de 25% conforme preconiza o art. 212

da Constituição Federal; Quadro 01,02,03.

Esse percentual apurado de 14,15% não está computando as despesas com uniforme

escolar como despesas de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE.

A aplicação de recursos com base nos valores empenhados e pagos foram de R$

31.589.363,12 e R$ 14.796.080,95, representando 30,20% e 14,15% da receita base

respectivamente. Quadro 01 e 02.

A contribuição do município para a formação do Fundeb no periodo de janeiro a

fevereiro/2026 foi no montante de R$ 12.366.519,89; Quadro 05.

O valor dos recursos do Fundeb transferido para o município no período de janeiro a

fevereiro/2026 foi no montante de R$ 52.028.382,36.

O total de R$ 52.028.382,36, somados com os rendimentos de aplicação de R$

668.602,69, totalizou o montante de R$ 52.696.985,05.

Ainda, o município recebeu recursos da Complementação da União - ETI no valor de

R$ 674.817,94.

O total geral dos recursos do Fundeb transferidos para o município foi de R$

53.371.802,99.

O valor das Complementações da União - VAAT, VAAF e VAAR são computados no

montante total da receita do Fundeb, ou seja, é somado a receita principal do Fundeb +

Rendimento de Aplicação + VAAT + VAAF + VAAR + ETI, para aferir a receita total do Fundeb,

Dorém. o recurso do VAAR não é computado na aolicacão de recursos no Fundeb 70%.
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Houve despesas empenhadas, liquidadas e pagas para custear Merenda Escolar com

recurso próprio no período de janeiro a fevereiro/2026, no valor de R$ 1.057.114,17, R$

1.048.955,75 e R$ 1.048.955,75, respectivamente.

Não houve despesas empenhadas no elemento de despesa 33.90.91 - Sentenças

Judiciais, com recursos próprios no período de janeiro a fevereiro/2026.

Não houve aplicação de recurso para custear despesas com Aporte Financeiro do
RPPS.

Demonstra-se a seguir o cálculo da aplicação de recursos da educação - MDE, com a

exclusão das despesas com uniforme escolar no cômputo dos 25%:

RESUMO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - JANEIRO A FEVEREIRO/2026-
EXCLUSÃO UNIFORME ESCOLAR,

DESCRIÇÃO LIQUIDADO EMPENHADO PAGO

DESPESAS DA EDUCAÇÃO NA FONTE DE RECURSO
PRÓPRIO 3.486.453,85 26.015.647,59 3.478.517,00

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB 12.366.519,70 12.366.519.70 12.366.519,70

(-) OUTRAS DESPESAS QUE NÃO SE ENQUADRAM NA
MDE (Uniforme Escolar e Merenda Escolar)

1.048.955,75 6.792.804.17 1.048.955,75

TOTAL GERAL APLICADO 14.804.017,80 31.589.363,12 14.796.080,95

RECEITA BASE 104.595.753,64 104.595.753,64 104.595.753,64

% APLICAÇÃO DE RECURSO SI RECEITA BASE 14,16% 30,20% 14.15%

25,00% 25,00% 25,00%% mínimo DE APLICAÇAO

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO - 25% 26.148.938,41 26.148.938,41 26.148.938,41

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT -10,86% 5,20% -10,85%

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT (11.344.920,61) 5.440.424,71 (11.352.857,46)

SITUAÇÃO IRREGULAR REGULAR IRREGULAR

Demonstra-se a seguir o cálculo da aplicação de recursos da educação - MDE, com a

inclusão das despesas com uniforme escolar no cômputo dos 25%:
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RESUMO DA APLICAÇAO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - JANEIRO A FEVEREIRO/2026-
INCLUSÃO UNIFORME ESCOLAR.

DESCRIÇÃO LIQUIDADO EMPENHADO PAGO

DESPESAS DA EDUCAÇAO NA FONTE DE RECURSO

PRÓPRIO 3.4S6.453,85 26.015.647,59 3.478.517,00

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNOEB 12.366.519,89 12.366.519,89 12.366.519,89

( - ) OUTRAS DESPESAS QUE NÂO SE ENQUADRAM NA
MDE {Uniforme Escolar/Merenda Escolar/33.90.91

1.048.955,75 1.057 114,17 1 048.955,75

TOTAL GERAL APLICADO 14.804.017,99 37.325.053,31 14.796.081,14

RECErTA BASE 104.595 753,64 104.595.753,64 104.595.753,64

% APLICAÇÃO DE RECURSO SI RECEITA BASE 14.15% 35,69% 14.15%

% MÍNIMO DE APLICAÇÃO 25,00% 25,00% 25,00%

VALOR mInIMO a SER APLICADO ● 25% 26.148.938,41 26.148.936,41 26.148.938,41

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT -10,85% 10,69% -10.85%

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT (11.344.920,42) 11.176.114,90 (11.352.857,27)

SITUAÇÃO IRREGULAR REGULAR IRREGULAR

Houve despesas empenhas com uniforme escolar no valor de R$ 5.735.690,00, porém,

não foram liquidadas nem pagas.

O percentual apurado de aplicação de recurso na MDE de 14,15% com base nas

despesas liquidadas não altera, com a inclusão ou exclusão das despesas com uniforme

escolar, visto que, não foram liquidadas as despesas com uniforme escolar, apenas

empenhadas o valor de R$ 5.735.690,00.

Nesse caso, alterou o percentual de aplicação com base nas despesas empenhadas,

ou seja, com a exclusão das despesas com uniforme do cálculo, o percentual de aplicação é

de 30,20%,

E, com a inclusão das despesas empenhadas com uniforme escolar, o percentual passa

para 35,69%.

Para aferição do cálculo da aplicação de recursos na MDE, mensalmente, o cálculo

deve ser realizado com base nas despesas liquidadas.

Porém, caso, o TCE/MT, glosar as despesas com uniforme escolar, o índice de

aplicação de recursos na educação, sofrerá alterações ao longo do exercício.
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o embasamento legal para inclusão considerado pela gestão municipal, ou seja, das

despesas com uniforme escolar, deu-se em virtude da análise do relatório “Razões do Voto”

e Parecer Prévio n° 144/2024 - PP - Processo n° 53.781-0/2023 - Contas Anuais de

Governo/2023 do Município de Cuiabá - MT, emito pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso,

em julgamento das Contas Anuais de Govemo/2023 da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT,

conforme trechos extraídos dos referidos relatórios, deferindo a inclusão das despesas com

uniforme escolar, no computo dos gastos com Educação - 25%, conforme trechos extraídos

dos relatórios emitidos pelo TCE-MT, transcritos abaixo como segue:

Análise da Defesa:

Em relação à exclusão dos gastos com uniformes escolares na MDE, a equipe seguiu a

onentaçào deste Tribunal de Contas contida no Acórdão n” 520/2005, o qual dispõe que essa despesa é

considerada MDE quando for precedida por lei municipal que estabeleça a cbngatonedade do uso de

Fonte: Relatório Técnico de Defesa- págs. 04 e 05

1
5* SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Tetéfon-5(5): 65 3613-7595 / 7624

Email. quintasec6i(^ce.mt.gov.br

Tribunal de Contas

Mato Grosso

uniforme escolar na rede municipal de ensino, o que ocorreu em 17/0L'2024 Logo as despesas ocomdas

em 2024 estão amparadas por lei municipal e deverão permanecer no cálculo da MDE. quando for

elaborado o relatório técnico de contas de governo do exercício corrente/
Fonte: Relatório Técnico de Defesa- págs. 04 e 05

^ Para ilustrar, vale mencionar entendimento consolidado em 2011 pelo
Tribunal de Contas de Santa Catarina na Consulta n° 10/00309719. No caso em

questão, a Corte considerou que a distribuição de uniformes, desde que a todos os

alunos da rede pública, não configura instrumento de diminuição de desigualdades

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.
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GABINETE DE CONSELHEIRO

Cons€lhe ro Jose Carlos Novelü

Telefone (65)3613-7081

e-malf gab.novelli@tce.mt.gov.br

Tribunal de Conids

MatoGrasy)

TRIBUNAL OO CiOAOAO

econômicas e sociais, razão pela qual os gastos relacionados nao se enquadram na

vedação imposta pelo inciso IV do art. 71 da Lei n*^ 9.394/1996.	
/

Fonte; Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

Decisão semelhante já havia sido proferida por este Tribunal de Contas

por meio do Acórdão n° 520/2005. ao considerar que a edição de lei municipal

obrigando a utilização de uniforme escolar descaracterizaria o caráter assistencial

do gasto com sua distribuição, ainda que apenas a alunos comprovadamente

carentes:

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

Acórdão 520/2005 (DOE. 23/05/2005). Educação. Limite. Artigo 212,
CF/1988. Despesa. Uniforme Escolar. Inclusão no limite de gasto com
manutenção e desenvolvimento do ensino. A despesa com uniforme escolar
é considerada “manutenção e desenvolvimento do ensino", por caracterizar
despesa inerente à atividade educacional. O artigo 70, da Lei Federal
9.394/1996 ampara esse tipo de atendimento a alunos comprovadamente
carentes, precedido por lei municipal que estabeleça a obrigatoriedade do
uso de uniforme escolar na rede lei municipal de ensino. No uniforme
escolar não devem constar nomes, símbolos ou imagens que caractenzem

promoção pessoal, em observância ao pnncípio da impessoalidade previsto
no artigo 37, da Constituição Federal, devendo, ainda, estar em harmonia
com o disposto na Lei Federal 8.907/1994.

/

Fonte; Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá ~ MT,

Fica nítido, portanto, que a aplicação da vedação ao computo das

despesas com assistência social no mínimo de aplicação na MDE exige uma anáilse

detida e contextualizada das circunstâncias fáticas inerentes à situação analisada.

Fonte; Relatório as Razões do Voto - págs, 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

Passando á análise dos pontos controvertidos, no que se refere á

exclusão dos gastos com uniformes escolares no total de despesas na MDE. divirjo

do parecer ministerial e me alinho á tese defendida pelo chefe da 5^ Secretaria de

Controle Externo no sentido de que os referidos valores devem compor o cálculo

para aferição da aplicação do mintmo constitucional de 25%.

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.
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^ Desse modo. não vislumbro, no caso concreto, o caráter assistência!
na distribuição do kit de uniforme pela Prefeitura que ensejaria a aplicação da

vedação legal citada, motivo pelo qual incluo o valor de RS 13.810.861.60 (treze

miihões. oitocentos e dez mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos)

no total de despesas com a manutenção e desenvolvimento de ensino.

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

Por consequência, após as considerações acima, concluo que o valor

aplicado na manutenção e desenvolvimento de ensino pelo Município de Cuiabá

totalizou R$ 529.744.744.57 (quinhentos e vinte e nove milhões, setecentos e

quarenta e quatro mil. setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete

centavos), correspondente a 25,02y<, da receita base de R$ 2.116.711.184.30 (dois

bilhões, cento e dezesseis milhões, setecentos e onze mil. cento e oitenta e quatro

reais e trinta centavos), conforme demonstrativo abaixo estruturado:

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

ValorDescrição

RS 467.167.317,14Valor apurado no relatório técnico preliminar

(+) Despesas inscritas em restos a pagar e liquidadas em 2024 RS 45.597.729,64

R$3.168.836,19(+) Construção e conservação de instalações e equipamentos necessários

ao ensino

IR$13.810.861.60(+) Uniformes escolares

R5 529.744.744,57p^^^aplicado n^^ÜF

R$ 2.116.711.184,30Recerta base da MDE

25,02%Percentual aplicado na MDE

Fonte: Relatório as Razões do Voto - págs. 02-09-Contas Anuais de Governo/2023 - Cuiabá - MT.

De todo exDosto. verificou-se aue o TCE-MT. incluiu no còmouto dos gastos com

Educação - 25%. da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT. as desoesas realizadas com

uniformes escolares, no valor de R$ 13.810.861,60. a qual elevou o índice de aolicacão

daquele município para 25.02% no ano de 2023.
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ALERTA IMPORTANTE!

A Matriz de cálculo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT e da

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, utilizada para aferir a aplicação de recursos dos 25%,

determina que:

- Se caso, o município deixar um valor acima dos 10% permitido, esse excedente é

excluído da base de cálculo da aolicacão de recursos na Educacão - 25%, do exercicio a que

se refere, reduzindo o percentual de aolicacão de recurso na Educacão. comprometendo o

cumprimento do indice de no minimo 25% de aplicação.

- No período de janeiro a fevereiro/2026, o município recebeu o montante de recurso do

Fundeb no valor de R$ 53.371.802,99, composto pelos seguintes valores:

VALOR (R$)descrição

52.028.382.36RECEITA PRINCIPAL DO FUNDEB

668.602.69RENDIMENTO DE APLICAÇAO

52.696.985,05SUB - TOTAL

RECEITA DA COMPL. UNIÃO ETI 674.817,94

53.371.802,99TOTAL GERAL

- De acordo com o cálculo efetuado seguindo a Matriz do TCE/MT, no período de Janeiro

a fevereiro/2026, há um déficit de aplicação no Fundeb de R$ 16.223.271,81, com base nas

despesas liquidadas, ou seja, existe um saldo de recurso que deixou de ser aplicado de R$

16.223.271,81, sem considerar o recurso do VAAR. (obs.: não houve arrecadação de recursos

do VAAR).

DESPESAS COM RECURSOS OO FUNDEB 70*1^ » 30** E COMPL. DA UNIÃO - VAAR ● SUP. FINANC. . JAN A FEV>’2026

PAGOLIQUIDADOEMPENHADODESCRIÇÃO

32 928 015.4733 054 874,2433 197 366.99FUfgpEB 70% (A)

FUNDEB 30% (B) 4 093 666 94 3 606 497 5742 470 873 06

36.534.513.0437.148.531.1875.668.740.05SUB ■ TOTAL FUNDEB 70% - 30% I C>-(A>

53 371 802 99S3 371 302 99 53 371 802 99RECEITA ARRECADADA (D)

(16.637.2a9.95>22.296.937.06 (16.223.271,81)DIFERENÇA A APLICAR E - ( C- D)

COMPL UNIÃO - ETI (F) 0 000 00 O 00

0 00COMPL UNIÃO ■ VAAR (G) 0 000 QO

TOTAL GERAL DO EXERCÍCIO: FUNDEB
701* ♦ FUNDEB 30% ♦ ETI ♦ VAAR H- ( C

	

36.534.513.0475.668.740.05 37.148.531.18

0 00 0 QO0 00DESPESAS SUPERÁVIT FINANCEIRO (II

TOTAL GERAL DO EXERCÍCIO: FUNDEB
70% ● FUNDEB 30% ♦ ETI VAAR ♦

FUNDEB SUPERÁVIT FIANCEIRO J- ( G
- H) 37.148.531,18 36.534.513,0475.668.740.05
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- Para aferição do limite de 10% dos recursos do Fundeb que é permitido deixar para o

exercício seguinte, utiliza-se a Matriz de cálculo do Tribunal de Contas como segue:

Quadro: 7.11 - AUXILIAR - Cálculos - FUNDEB - JANEIRO A FEVEREIRO/2026 TCE-MT

PREF- JAN-FEV-

2026DESCRIÇÃO

Recursos recebidos do Fundeb e Rendimentos de Aplicação
Financeira (Fonte 1 S40~) ( A )

Recursos recebidos do Fundeb Compiementaçao União -
VAAF (Fonte 1 541) < B )

Recursos recebidos do Fundeb - Complementação União -

VAAT (Fonte 1 542) ( C )		

52 696 965 05

Recursos recebidos do Fundeb - Complementação União - ETI

(Fonte 1.546) ( D )

Receita Base > Remuneração dos Profissionais
Educação - 70% (Fontes: 1.SAO, 'I.S4.1, -1.54-2 e -1646) ( E ) «■
A+B+C+D

674 81 7.94

53.371.802,98

Recursos recebidos do Fundeb - Complementação Uniao -

VAAR (Fonte 1 S43> (E >

Total Receita FUNDEB - Exercício (Fontes: 1.540. 1.541,
1.542. 1546 e 1.543) ( F) - D+E

US!.pe!.J!> LllipeMllãUJ&. LUm ReLUI!>U!, UU I UNULU uu
Exercício (Fontes 1 540 1 541, 1 542 1546 e 1 543:i (G>

Desp. Empenhadas (FUNDEB) e valor superior ao total

das receitas recebidas no exercício. (H) ™ (se (G-F) <»0;

O; G-F

53.371.802.99

37 148 531.18

(16.223.271,B1)

0,00

o (G-F) DEU MENOR QUE ZERO. ENTÃO O <H) EOBS

ZERO

De acordo com o quadro 7.11 - Auxiliar - Cálculos-Fundeb-Janeiro a Fevereiro/2026

- TCE-MT, não houve despesas liquidadas do Fundeb acima dos recursos recebidos, pois,

arrecadou-se o total de R$ 53.371.802,99, e liquidou despesas no valor de R$ 37.148.531,18,

restando uma diferença que deixou de ser aplicada de R$ 37.146.531,18, com a inclusão do

recurso do ETI.

- Para aferição dos 10% de recurso permitido para o exercício seguinte, utiliza-se a

seguinte Matriz de cálculo do TCE-MT:

Quadro: 7.12 - FUNDEB - Rsceita Recebida e não aplicada no Exercício - Janeiro a Feverelro/2026 TCE - MT

DESCRIÇÃO
Receita Recebida no Exercício (FUNDEB} - Fintes 1 è4Ò, 1 541 1 642 1546
e 1 543 < A )

Despesas Empenhada no Exercício (FUNDEB) - Fontes 1 540 1 541 1 542
1546 e 1 543 ( B )

RP FUNDEB inscrito sem Disponibilidade - Fontes 1 540 1 541 1 542 1546
e 1 543 ( C )

Desp Empenhada (FUNDEB) superior ao total das receitas recebidas no

exercício (D)

Vir. Máximo Permitido (E) A*10%

Vlf. Nao Aplicado (F1-A4B D1

PREFUAN-FEV/2026

53 371 802 99

37 148 531 18

0 00

0 00

5.337.180.30

16 223 271 81

Vlf. N&Q Aplicado QPÒs Qíusta» (Gl-F^(se(C.D<-0:0:C-P» 16^271.81

VlrjJNao^glicado^excedetne^aoJááxirn^^ej10%Jhl^^JseJG^<^0j0jGj^ 10.886.091.51
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De acordo com o quadro 7.12 - FUNDEB - Rec. Recebida e não aplicada no Exercício

- Janeiro a Fevereiro/2026 do TCE-MT, o valor do máximo de 10% permitido é aplicado sobre

o total da receita arrecadada do Fundeb, neste caso, a receita arrecadada no período de

janeiro a fevereiro/2026, foi no total de R$ 53.371.802,99, onde, os 10% aplicado sobre esse

valor, resultou no montande de R$ 5.337.180,30, ou seja, apenas esse montante seria

permitido deixar para o exercício segunite.

- Mas, como o valor não aplicado no Fundeb, no período de janeiro a fevereiro/2026,

foi de R$ 16.223.271,81, após, a realização do cálculo, verificou-se que, há excedente de R$

10.886.091,51 que deixou de ser aplicado, além dos 10% permitido para o exercício seguinte.

- Esse valor, ou seja, o valor excedente de R$ 10.886.091,51, é excluído da base de

cálculo da aplicação de recursos na Educação - 25%.

- De acordo com cálculo para aferição dos 25% no período de janeiro a fevereiro/2026,

o município atingiu o percentual de 14,15% de acordo com as despesas liquidadas, no

montante de R$ 14.804.017,99.

- Porém, como há um excedente não aplicado no Fundeb, acima do limite de 10%

permitido, de R$ 10.886.091,51, o referido valor, de acordo com a metodologia de cálculo da

Secretaria do Tesour Nacional - STN e TCE/MT, deve ser excluído da base de cálculo da

aplicação de recursos da Educacão - 25%. reduzindo o percentual aplicado.

Segue demonstração do cálculo de aplicação de recurso na Educação - 25% - no

período de janeiro a fevereiro/2026 com a dedução da receita do Fundeb não utilizado, como

segue:
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RESUMO OA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - JAN A DEZ'2025 -EXCLUSÃO UNIFORMETUNDEB NÃO APLICADO

LIQUIDADO EMPENHADO PAGODESCRIÇÃO

DESPESAS DA EDUCAÇÀO NA FONTE DE RECURSO
PRÓPRIO

3.486.453.85 26.015.647,59 3.478.517.00

12.366 519.89 12 366 519.89 12 366 519 89TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB

15.845.036,8915.852.973,74 38.382.167,48DESPESAS BRUTA DO ENSINO

(-) RECEITAS DO FUNDEB NAO UTILIZADAS NO
exercício em VALOR SUPERIOR À 10%

10 886 091.51 10 886 091 51 10 886 091 51

'< -) UUIWAS UhSMbSASTJUE l^iAU Sh hr-IÜUAUKAM fjÃ
MDE [Uniforme Escolar/Merenda Escolar/Valor acima do
timrte de 10% do Fundebl

1 048 955 76 5 735 690 00 1 043 955 75

3.909.989,633.917.926.48 21.760.385.97TOTAL GERAL APLICADO

104 595 753 64104.595 763 64 104 596 753 64RECEITA BASE

3.74%3,75% 20,80%% APLICAÇÃO DE RECURSO SI RECEITA BASE

'«4 DE ÀPLICÁCÂü'
VALOR MÍNIMO A SER APLICADO - 2~5% 26.148.938,41 26.148.938,4126.148.938,41

-21,26%-21.25% -4,20%DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT

(4.388.552.44) (22.238.948.78)(22.231.011.93)DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT

smjAçÀo IRREGULARIRREGULARIRREGULAR

- Após a conclusão do cálculo, seguindo a metodologia do TCE/MT, excluindo o
excedente do Fundeb não aplicado acima dos 10% permitido, o percentual aplicado na
Educação, no período de janeiro a fevereiro/2026, reduziu para 3,75% de acordo com as
despesas liquidadas.

- Essa situação deve ser observada criteriosamente pelo gestor mês a mês, a fim de
evitar o não atingimento do limite mínimo de 25% na Educação, estabelecidos pela legislação
ao final do exercício.

- A ausência de apilcação de recursos do Fundeb. preíudica, sobremaneira, o

alcance do limite mínimo de aplicação dos 25% na Educação, tendo em vista que, o

valor não aplicado excedente aos 10% permitido, é automaticamente excluído da base

de cálculo dos 25% da Educação.

Nesse sentido, a demonstração do cálculo dos 10% dos recursos do Fundeb

permitido para aplicar no 1° guadrimestre do exercício seguinte, no período em teia,

serve para a gestão realizar o monitoramento nos meses subsequentes, a fim de

possibilitar os ajustes necessários para a realização da aplicação dos recursos do

Fundeb excedentes aos 10% permitido aue não foram gastos ainda, para não prejudicar

o atingimento do índice de 25% na Educacão até o finai do exercício de 2026.
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Nesse sentido, orienta-se que:

● abstenha-se de utilizar recursos próprios da parcela dos 25% para custear despesas
que não são computadas no índice de aplicação dos 25% para manutenção e
desenvolvimento do ensino, essas despesas são excluídas do computo do cálculo dos 25%
pelo Tribunal de Contas, reduzindo o percentual de aplicação;

● verifique a legislação para verificar quais despesas poderão ser custeadas com a
parcela dos 25% a fim de evitar desvio de finalidade dos recursos aplicados e posterior glosa
pelo TCE/MT;

● realize um planejamento adequado das despesas a serem custeadas com a parcela
dos 25% a fim de possibilitar uma aplicação de recursos corretamente permitindo atingir os
objetivos da manutenção e desenvolvimento do ensino;

● realize acompanhamento concomitante da realização das despesas dos meses
subsequentes para verificar a sua evolução, possibilitando promover ações corretivas, caso
necessário;

● verifique se o saldo de empenhos a pagar atingirá o montante necessário a ser
aplicado para atingir o mínimo de 25%, efetuando a liquidação da despesa, bem como a
realização dos pagamentos, evitando que gere despesas a pagar sem disponibilidade
financeira para o exercício seguinte;

● Se as despesas empenhadas não tiverem cobertura financeira para pagamento, não
entrarão no computo para atingir o percentual de aplicação dos 25% ao final do Exercício, OU
SEJA. NÂO BASTA APENAS EXISTIR DESPESAS EMPENHADAS. SE NÃO TIVER
RECURSO FINANCEIRO PARA PAGAMENTO.

Obs.; Os valores apresentados nesta Orientação poderão sofrer alterações, em virtude
de ajustes que poderão ocorrer no sistema contábil.

E a nossa orientação.

Várzea Grande - MT, 16 de março de 2026.

Documenio Assrnado dieiulmenlc

DENIZE ROSA DEMORAIS

Data; 16/03/2026 16:26:030300

Verifique em http5:^/validai iti.gov.bi

Documento auinado digitalmenie

EUZANGEIA BATISTA DE OUVEIRA

Data: 16/03/202618:49:06.0300

Verifique em http»://validai.iti.gov.l>i

goubr aoubr

Elízângela Batista de Oliveira
Controladora Geral do Município

Denize Rosa de Morais

Coordenadora
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Quadro 01. Quadro - Resumo da aplicação de recursos na educação - janeiro a fevereiro/2026.

LIQUIDADO EMPENHADO PAGODESCRIÇÃO

DESPESAS DA EDUCAÇÃO NA FONTE DE RECURSO
PRÓPRIO

3.486.463,85 26.015.647,59 3.478.517,00

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB 12.366.519,70 12.366.519,70 12.366.519,70

(■) OUTRAS DESPESAS QUE NÃO SE ENQUADRAM NA
MDE (Unifofine Escolar e Merenda Escolar)

6.792.804,17 1.048.955,751.048.955,75

31.589.363,12 14.796.080,9514.804.017,80TOTAL GERAL APLICADO

104.595.753.64 104.595.753,64 104.595.753,64RECEITA BASE

14,16% 30,20% 14,15%% APLICAÇÃO DE RECURSO SI RECEITA BASE

25,00% 25,00% 25,00%% MÍNIMO DE APLICAÇAO

VALOR MINIMO a SER APLICADO ● 25% 26.148.938,41 26.148.938,41 26.148.938,41

6,20% -10,85%DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT -10,85%

DÉFICIT E/OU SUPERÁVIT 5.440.424,71 (11.352.857,46)(11.344.920,61)

SITUAÇÃO REGULAR IRREGULARIRREGULAR

Fonte: Relação de empenhos/llq/pagto-E-Safira-SIAFIC-MT-jan-íev/2026.

Quadro 02. Quadro -Analitico da aplicação de recursos na educação - janeiro a fevereiro/2026.

descricAo EMPENHADO PAGOLIQUIDADO

(+) TOTAL DE DESPESAS CUSTEADAS (UQUIDADAS/EMPENHADAS)

NO ENSINO - COM RECURSOS DE IMPOSTOS » FUNÇÃO 12 -

EDUCAÇÃO (Natureza Despesa } ( A) 3.486.45-T.85 26.015.647,S9 3.478.517.00

(*) TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERI DAS AO FUNDEB (0) 12.366.519,8912.366,519.89 12.366-519.89

(=) DESPESAS BRUTA DO ENSINO C = (A -F B) 15.aS2.973.74 38.382.167,48 15.845.036,89

( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTIUZADAS NO EXERCÍCIO, EM

VALOR SUPERIOR A 10% (D)

( + ) VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUAORIMESTRE QUE
INTEGRARÃO LIMITE CONSTITUCIONAL(E)

0,00 0,00 0.00

( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE

IMPOSTOS (P) 0.00 0.00 0,00

( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO. DE RESTOS A PAGAR
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (G) 0,00 0,00 0,00

( - ) OUTRAS DESPESAS QUE NÃO SE ENQUADRAM NA MDE (H) (6.792.804,17) (1.048.955.7S)(1.048.955.75)

( - ) ELEMENTOS 33.90.91 E 33.9137 0.00 0.00 0,00

( - ) MERENDA ESCOLAR - DESPESAS DO EXERCÍCIO UQUI DADOS
NO EXERCÍCIO - FONTEOIS.001.001 PROJ/ATIV; 2180-2283- (1-048-955.751(1.048.955,75), (1.057.114.171

( - ) UNIFORME ESCOLAR - DESPESAS DO EXERCÍCIO LIQUIDADOS
NO EXERCÍCIO - FONTE 015-001-001 PROJ/ATIV: XXXXX ( I) (5.735.690.00)Q.OO 0,00

( = ) TOTAL DAS DESPESAS APLICADOS NO ENSIN O J = ( C - D +E - 14304.017.99 31.589.36331 14.796.081,14

TOTAL DA RECEITA BASE ( L) 104.595.753,64 104.595.753,64104.595.753,64

PERCENTUAL OE APLICAÇAO SOBRE A RECEITA BASE ( M )
14.1596 30.2096 14.1596

UMITE MÍNIMO SOBRE A RECEITA BASE (O) 25% DA RECEITA

BASE(N ) 26.148.938,41 26.148.938,41 26.148.938.41

SfTUAÇAO ( O )		
RECURSOS APLICADOS A MAIOR E/OU A MENOR NO PERÍODO (

IRREGULARIRREGULAR IRREGULAR

(11.3S2.8S737)(11344.920.42) 5340.42430

% MÍNIMO OE APUCA(:Ã0 EM MDE (Q) 2 5,00% 25.00% 25,00%

PERCENTUAL APLICADO A MAIOR E/OU A MENOR NO EXERCÍCIO
5.20% -10.85%-10.85%LBJ

Fonte: Relatório de Liquidações Emitidas - Sistema Contábil - Âbac» - E-Safira-SIAFIC_MT -jan-fev-2026.
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Quadro 03. Quadro Analítico da Receita Base para Aplicação de Recursos na Educação de
janeiro a fevereiro/2026.

TOTAL DA

DESTINAÇÃODE
RECURSODESCRIÇÃO 6% 20%VALOR 25%

RECEITA PRÓPRIA RESULTANTE DE IMPOSTOS |[)

10.647472,9310.647.472,9342.589S61.73

IPTU ● Imposto s' ProprieüaOe Terrliorlal Urtana
876.466,33 219.116,58

747.033,67ITBI - Imposto 9i Tfansm Oe Bens 'Inter Vl^os* 2988.134,66

ISSON - Imposto s/Serv. Qualquer Nature2a 23.140,031.67 5,785.007,92

7 673.707.82 1.918426,96Divida Aliva aos imposbs ● Trtbutarra

Multas e Juros provenientes de Impostos - Tributária 205.697.81 51.474,45

Miltas e Juros oe Impostos - inclusive de Olvida Abva 243.140,27972.561.08

IRRF ● Imposto de Renda (Res. Cons TCE-MT n' 16/2018) 1.683.273.096 733.092,36

RECErrAS0ETRANSFERS4CIAS CONSTOUCIONAIS E LEGAIS

12J66.519.98 15.5014654843,315,50 3.091.630.0062.005.861.91(ID

Cola - Parte FPM ● Fundo de Participaçáo dos Mimcipios 1.282.365,65 5.129 462,5926.647.312.94

Cola Pane FPM- EC 65 AJinea 'O' 0,00

Cola Parte FPM - EC 55 FJinea '0' 0,00

Cola - Parte - lOF s/ Ouro - Imposto s/ Oper. Financeiras 193,31773J4

Cota ● Perte CMS 1.373.955,17 5.495.820.6627,479.103,32

ColQ-Parte IPl E>por1aç3o 43.122,19172488,76

Cota-Parte iTR 8 083,882.020,9740.419,41

Cota-Parte IPVA 1,733.152,85433.288J18.66S.764J4

Compensações FinarKCitas Provenientes de Impostos e

Translerénctas ConsOtuaonais (Art 5®, Inaso V. EC n* 123/2022

eLC 194/2022)

TOTAL OARECETTA BASE
26.148.938413.091.630,00 12.366.619,98104.595.753,64 10.690.78843

10.690.788.43TOTAL DA RECErTA PRÓPRIA A APLCAR - 25%

3.091.630.00TOTAL DA RECEITA DETRANSF. A APLICAR-5%

TOTAL GERAL DA RECErTA PRÓPRIA + TRANSF. IMPOSTOS 13.7B2.418.43

' 12.366.519^I TOTAL DA OeSTINAÇAO PI O FUNDEB - 20%
26.148.938,41TOTAL GERAL DA RECEITA A APLICAR - JANBRO A FEVERBRO/2026

Fonte: Comparativo da Receita Orçada c/ Arrecadada - Anexo 10-Sistema Contábil - Abaco -E-Safira-SIAFIC_MTJan-
fev2026.

Quadro 04 - Quadro Demonstrativo das Transferências PI o FUNDEB - janeiro a fevereÍro/2026.

MÊS VALOR

27.024.092.-48

25.004.289.88

JANEIRO

FEVEREIRO

52.028.382,36TOTAL ARRECADADO

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO 668.602,69

52.696.985,05TOTAL GERAL ARRECADADO

COMPLEMENTAÇAO DÁ UNIAO - ETl 674.817.94

53.371.802,99TOTAL GERAL ARRECADADO ■+■ ETl

COMPLEMENTAÇAO DA UNIAO - VAAR
53.371.802,99VAARTOTAL GERAL ARRECADADO E~

Fonte: Comparativo da Receita Orçada c/Arrecadada - Anexo 10 - Sistema Contábil - Abaco-E-Safira-SIAFIC_MT jan-
fev//2026.
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Quadro Demonstrativo dos Valores das Retenções do FUNDEB janeiro aQuadro 05. '

fevereíro/2026.

MES/REFERENCIA VALOR

5.978.721,81JANEIRO

6.387.797,89FEVEREIRO

12.366.519,70TOTAL , ,
Fonte; Comparativo da Receita Orçada d Arrecadada - Anexo 10 - Sistema Contábil - Âbaco - E-Safira-
SIAFIC_MTjan-fev/2026.

FIGURA 01. DESPESAS COM UNIFORME ESCOLAR - EXCLUÍDAS DO COMPUTO DOS 25% -

CONTAS DE GOVERNO/2022.

GECt40O £M: 0S/O4/2O23 16:56:59

diferentes deOl, 03, 91 e 97. 122. 126. 361, 362. 363. 365. 366 e 367. Fontes 50C» « 716. A despesa com

pf daquelas arrete''liadas como assistência
art 212 da Con»titu*çêo Federal

'^ecessaiia ê ^'iaoi.tençao e;UI. não enquadrando como UpicaaculsIçSo de uniforme escolar encontra-:

deienvoivimer^to do ensir>o para fins do disposto

subelement o««t. Rec.

còd.

esp6cMlcaç^

El*m«rito deC?^ d*runç4o(<òdJfe¬ do
Despe safcòd OescrHAocredor valor EmpenfsarSoDeta

Despe sa(còd

4ftO)
90)Empenho

o

PREGÃO EL€T«<ONlCO, OUê TCM POR rjRjETO

REGISTRO Oe PREÇOS ^AAA FGTuRA f

CVEMTüAl CONTA AT AC AO OC EMPRESA PARA

FORNcCiMCNTC OE C.SIFCRMES PAKA CS

K2T1

CONFECCOE

S I.TCA

500R$ 716.662.01 12 30 O29/C 3/2022 000900/2022

ALUNOS ^AS UN10ADES DE tNSiNO E PARA C

PElA C>e$PESA EMPENHADA REFERCHTC AO

PREGÃO EICTRONKO, QUE TEM POR 06UET0

REGISTRO DE PREÇOS PARA «LTURA £

EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA PARA

K2T1

CON^BCCCe

S LTDA

5«»R$ 101.934.04 30 018/C3/2C22 OOC463/2022 12

FORNECIMENTO PE ONiFOftM£5-PARA_Qb

pela despesa empenhada referente a

MRSGiAO ELETRÔNICO, QUE TEM POR

REGISTRO DE PREÇOS PARA «UTURA E

ÊVEf^JAL CONTRATACAO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA OS

R2T1

CONFECCOE

S LTDA

900RS 30 018/03/2022 000469/2022 1.214,00 12

Total R$ 819.880,05
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